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PÀRECER No 107, de 20L7.

PROJETO DE LEI No 64 DE 2017.

PROPONENTE: Pedro Sampaio

REI-ATOR: I.ernando Hallberg/ PPL

EMENTÀ Dispõe sobre a implantação de fraldários nos locais que especiFrca no Município de Cascavel, e

dá ouuas proúdências.

PARECER FAVORÂVEL.

r - FUNDAMeUTIçÃo Evoro Do RELAToR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos constitucionais, legais,

regimentais e a boa técnica legislaúva das proposições.

C) presente proieto tem por escopo a implantação de fraldários em restaurantes ou congêneres

que não possuarn o equiparncnto instalado no banheiro feminino ou mascuüno.

Cumpre elucidar que o attigo 28 inciso VII tla Lei Orgânica do lvÍunicípio de Cascavcl - PR

autorizâ a Càmxa legifcrar a respeito do código de obtas e edificações.

Àdcrnais, a Lei no 10.257 / 2OO1 Estatuto da Cidade dispõe que a politica urbana tem por escopo

ordenar o pleno desenvolvimento das [unções sociais da cidade e da proptiedade urbana, e neste üés,

devcm ser obedecidos a§uns critérios, e, entre cstes â oferta de equipamento urbano adequado aos

interesscs e necessidadc da população deve ser anaüsandr,r segundo as características locais.

De fato, a Conscituição Federal assegurâ ao Município no âmbito utbanístico cornurn autonornia

para legislar sobre assuntos dc interesse local (attigo 30 inciso I), portanto a matéría vâi de encontro com

a legalidade e constjtucionalidadc.

Destarte, após ponderar a matéria como Rclatot nos termos dos artigos 37 inciso IV e attigo 38 caput,

ambos do Regimento Intctno, não verifico impedimcntos para tramitação da proposição, assim scnrlo,

manifesto o meu voto FAVORÁVEL.
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